
 1 de 1 

  

Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – Caixa Postal 20 – CEP 13910-027 – Tel. (19) 3867-9700 – Fax (19) 3867-2856 

Jaguariúna- SP 

 

 

Ofício SEGOV-nº 0215/2025 

 

Jaguariúna, aos 25 de março de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 080/2025, de autoria do(a) Ilmo(a). Vereador(a) Ana Paula 

Espina (Prot. PMJ nº 005357/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio de 

Jaguariúna, informamos que a Secretaria Municipal de Saúde realizou estudo detalhado sobre a 

demanda, o fluxo de atendimento e a população adscrita de cada Unidade Básica de Saúde (UBS) 

do Município de Jaguariúna, com o objetivo de avaliar a necessidade de ampliação dos horários 

de funcionamento. 

Com base nos dados analisados, no dia 6/01/2025, foram ampliados os horários de 

atendimento das seguintes UBSs: 

• UBS Nova .Jaguariúna - atendimento até as 17h. 

• UBS Cruzeiro do Sul- atendimento até as 17h. 

• UBS Miguel Martini - atendimento até as 17h. 

• UBS XII de Setembro - atendimento até as 19h. 

Essa medida visa melhorar o acesso da população aos serviços de saúde e otimizar 

o atendimento conforme a demanda identificada. A Secretaria continua monitorando a necessidade 

de novos ajustes para garantir a melhor assistência aos munícipes. 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração e 

respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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